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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 019/2015 
 
 

A Prefeitura do Município de Paraíso do Norte,  Estado do Paraná, torna público que realizará, na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 
PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS  para admissão por prazo indeterminado dos empregos públicos abaixo 
especificados, providos pelo Regime Celetista, e leis Municipais nos 59/2005 e 60/2005. O Processo Seletivo será regido 
pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da 
Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da CONSESP – 

Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquis as Ltda. 
 

1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Paraíso do Norte – PR. 
 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Referência - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 
 
1.2.1 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Vencimentos  Taxa de 

Insc . (R$) 
Exigências complementares no ato 

da contratação 

Agente de Controle de Endemias 40 h 02 R$ 1.053,28 60,00 

Ensino Médio Completo e Carteira 
Nacional de Habilitação categoria “B” 

ou superior e residir no Município desde 
a data da publicação deste edital 

Agente Comunitário de Saúde 40 h 02 R$ 1.053,28 60,00 
Ensino Médio Completo e residir no 

Município desde a data da publicação 
deste edital 

Auxiliar de Enfermagem 40 h 01 R$ 1.109,18 60,00 

Curso de Auxiliar ou Técnico de 
Enfermagem, Registro no COREN e 

Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
categoria no mínimo “B” 

 

1.2.2 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Vencimentos  Taxa de 

Insc . (R$) 
Exigências complementares no ato da 

contratação 

Enfermeiro (a) 40 h 01 R$ 2.527,46 100,00 

Enfermagem, Registro no Conselho 
Regional de Enfermagem – COREN e 

Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “B” ou superior 

Médico (a) da Família  40 h 01 R$ 11.138,44 100,00 Medicina e Registro no Conselho 
Regional de Medicina – CRM 

Odontólogo (a) 40 h 01 R$ 4.293,07 100,00 Odontologia e Registro no Conselho 
Regional de Odontologia – CRO 

 
1.3  - Os candidatos aos cargos de Agente de Controle de Endemias e Agente Comunitário de Saúde devem residir 

no Município de Paraíso do Norte/PR conforme Art. 6.º Inciso I da Lei Federal n.º 11.350/2006.  
 

1.4  - Os empregos públicos de Agente de Controle de Endemias, Auxiliar de Enfermagem, Enfermeiro (a), Médico (a) 
da Família e Odontólogo (a) receberão adicional de Insalubridade. 
 

1.5  - As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 - As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 01 a 30 

de julho de 2015,  devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
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a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o emprego público, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR 

INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito  até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex 
o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para 
CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

h) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, o candidato deverá conferir no site www.consesp.com.br se os dados 

da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso 
negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o 
ocorrido. 
 

2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Processo correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante 
de inscrição. 
 

2.1.5 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.1.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de empregos públicos, seja qual for o motivo 
alegado. 
 

2.2   - São condições para a inscrição:  
 

2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2 - Ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
 

2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o emprego público, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para empregos públicos em Processo Seletivo, 

cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 
7.853/89. 
 

3.2  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo. 
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3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o emprego público. 
 

3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 
3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 
na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/certame para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência). 

 
3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 

3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.8  - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.9  - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no emprego pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente 
ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do emprego público. Será eliminado da lista de 
pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo 
o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do emprego público e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1 - O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos  para os empregos públicos Enfermeiro (a), 

Médico (a) da Família e Odontólogo (a)  e, exclusivamente, de provas para os demais empregos públicos. 
 

4.1.1- Para o cargo Agente de Controle de Endemias  o Processo Seletivo Público será realizado em duas fases:  
 
1ª FASE – Provas Objetivas  (escrita) – Eliminatória e Classificatória e; 
2ª FASE – Teste de Aptidão Física  – Eliminatória e Classificatória.  
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4.2 - A duração da prova objetiva (escrita) será de 3h (três  horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha 
de respostas. 
 

4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.4 - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.5 -   O Teste de Aptidão Física objetiva selecionar os candidatos cuja aptidão física seja compatível com o exercício 
do cargo e será realizado de acordo com o disposto no presente Edital. 
 

4.6 -   Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do processo seletivo: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, 
máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, 
notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, 
bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

4.6.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na 
sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do processo seletivo. 
 

4.6.2 Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celula r, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, com baterias retiradas e acondicionados em invólucro fornecidos pela Consesp. O 
candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada fornecida pela Consesp, mesmo que 
desligado, (off-line)  ou dentro dela, porém ligado, (on-line)  serão excluídos do Processo Seletivo e convidados a 
entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive responderem criminalmente por tentativa de fraude em 
concursos. 
 

4.7 -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Processo. 
 

4.8 -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.9 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas 
de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 

Conheciment os 
Específicos 

Língua 
Portuguesa Matemática Conhecimentos 

Gerais 
Conhecimentos 

Básicos de Informática TAF 

10 05 10 10 05 SIM 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Conhecimentos 
Específicos 

Língua 
Portuguesa Matemática Conhecimentos 

Gerais 
Conhecimentos Básicos 

de Informática 
10 05 10 10 05 
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NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
ENFERMEIRO (A) 
ODONTÓLOGO (A) 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Básicos de Informática  
20 10 10 

 
MÉDICO (A) DA FAMÍLIA  

Conheciment os Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais Saúde Pública  
20 10 10 

 
5.1   - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

 
5.2  - Serão convocados para o teste de aptidão física (TAF) para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e 

classificados na proporção citada a seguir, aplicando-se em caso de igualdade de notas, os critérios de 
desempate previstos no presente Edital. 

 
Cargos  Quantidade de candidatos que serão convocados para a 2ª Fase (TAF)  

Agente de Controle de Endemias Os 30 (trinta) primeiros candidatos classificados. 
 

6.  DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
6.1   - O conteúdo programático  das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 

presente Edital. 
 

7.   DOS TÍTULOS 

 
7.1   - O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos  para os empregos públicos Enfermeiro (a), 

Médico (a) da Família e Odontólogo (a)  e, exclusivamente, de provas para os demais empregos públicos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 10 (dez) pontos - máximo um título 
Mestrado 07 (sete) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 03 (três) pontos - máximo um título 

 
7.2   - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e 
aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 
 

7.3  - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado. 
 

7.4   - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”. 
 

7.5   - Sobre a nota obtida pelos candidatos na prova objetiva serão somados os pontos referentes aos títulos, para a 
classificação final. 
 

7.6   - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

7.7   - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o enc erramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO  
DE EVENTUAIS TÍTULOS  que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os 
títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser 
apresentados e entregues em envelope identificado com nome, emprego público e n úmero de inscrição do 
candidato,  conforme o modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de 
recebimento.  
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7.8   - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas EXCLUSIVAMENTE em cartório. 
 

7.9   - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

7.10 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.11 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo. 
 

7.12 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 
título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 

 

8.   DAS NORMAS 

 
8.1   - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 30 de agosto  de 2015, às 9h, em locais a serem 

divulgados por meio de Edital próprio no jornal Diário do Noroeste e no site www.consesp.com.br, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias. A 2ª Fase - TAF será realizada em data, locais e horários a serem 
divulgados por meio do Edital que publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).   
 

8.1.1-  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 
www.consesp.com.br  
 

8.2   - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

8.3   - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 
do Processo Seletivo designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

8.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

8.5   - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 
os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1   - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
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 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior idade. 
 

 c) maior nota na prova de conhecimentos específicos. 
 

9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
por meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

 
xNAP

TQP
100

NPO =         

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de qu estões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Processo Seletivo. 

 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF (2ª Fase) 

 
11.1 - O TAF consistirá de provas de Aptidão Física, conforme Anexo IV, tabelas I e II, deste edital. 

 
11.2 - O TAF – Teste de Aptidão Física será avaliado na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos para cada teste e terá 

caráter eliminatório e classificatório. 
 

11.2.1- O valor por cada ponto auferido na prova de aptidão física é de 0,5 (zero vírgula cinco). 
 

11.3 - Os candidatos para o cargo Agente de Controle de Endemias  aprovados na prova objetiva (escrita) de acordo 
com item 5.2 deste edital serão submetidos ao teste de aptidão física conforme o seguinte conteúdo 
programático: 
 
Flexões abdominais , tipo remador 1 (um) minuto (Classificatório / ambos os sexos) 
 
Corrida Pedestre  de 4 (quatro) minutos (Classificatória / ambos os sexos). 
 

11.4 - Para essa fase os candidatos deverão levar trajes apropriados (calção, camiseta e tênis) para realizar os testes 
diversos e apresentarem junto a coordenadoria da prova, exame médico, conforme anexo V do presente 
edital, realizado no máximo (5) cinco dias antes do  teste físico  (que ficará retido) constando aptidão para 
realização de exercícios com esforço físico, sob pena de não ser admitido à prova. 
 

11.5 - Em razão de condições climáticas ou de força maior, a critério da Comissão Organizadora do Concurso Público, 
a Prova de Avaliação de Condicionamento Físico poderá ser adiada ou interrompida, acarretando novo horário 
e/ou data a ser estipulado e divulgado aos candidatos presentes. 
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11.6 - A nota final do TAF – Teste de Aptidão Física será a média aritmética obtida com a soma da pontuação 

alcançada em cada um dos exercícios físicos realizados. 
 

11.6.1- Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, a nota final de 50 (cinquenta) pontos 
no TAF. 
 

11.6.2- O candidato que não auferir, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos em cada exercício físico do TAF 
será desclassificado do Concurso Público. 

 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva , o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

12.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e TAF a nota final será a média aritmética obtida 
com a soma das notas da prova objetiva e do TAF, cuja formula é a seguinte: 

2
N
T
A
F

N
P
O

N
F

+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  
 

 NTAF  =  Nota Teste de A ptidão Física  
 

13.  DOS RECURSOS 
 
13.1 - Para recorrer o candidato deverá: 

- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
13.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da 

divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos; (divulgação no site) 
c) do resultado do processo seletivo em todas as suas fases. 

 
13.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax.  

 
13.2- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias. Caberá à CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação de questões julgadas 
irregulares.  
 

13.2.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

13.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

13.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 
adicional pelo mesmo motivo. 

 

14.  DA CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DOS PRÉ-REQUISITOS  

 
14.1 - O candidato aprovado deverá entregar, no prazo de quinze dias, quando convocado, para o início dos 

procedimentos preparatórios dos atos de investidura no respectivo emprego público, os seguintes documentos:  
a) cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;  
b) prova de quitação com a Justiça Eleitoral;  
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c) prova de quitação com serviço militar, para o candidato do sexo masculino; 
d) cópia autenticada do documento de Identificação;  
e) cópia autenticada do Cartão do CPF;  
f) cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso exigido pelo Edital;  
g) cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade;  
h) 01 (uma) fotografia 3X4, recente;  
i) cópia autenticada da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 anos;  
j) certidão Negativa Criminal e Cível, expedida pela Comarca onde reside;  
k) certidão Negativa dos Cartórios de Protestos de Títulos;  
l) comprovante de residência, autenticado em Cartório Competente;  
m) número do PIS/PASEP;  
n) os documentos exigidos como requisito do emprego e outros listados no momento do ato convocatório.  

 
14.2 - Os candidatos além dos documentos acima identificados os candidatos deverão apresentar: 

a) laudos de perícia médica na área ortopédica e clinica geral realizado por profissionais ou entidades 
indicados pela Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR com indicação de aptidão, conforme 
modelo constante no anexo III deste edital;  

b) laudo de avaliação psicológica.  
 

14.2.1- O prazo para entrega dos referidos laudos é peremptório, o não comparecimento para entrega dos mesmos 
acarretará a desclassificação do candidato do certame.  
 

14.3 - Após a publicação da lista de classificação, o candidato aprovado como pessoa com deficiência será 
convocado, de acordo com o número de vagas previsto no Concurso, para comprovação da deficiência 
apontada no ato da inscrição e de sua compatibilidade com o exercício das atribuições do emprego público/área 
de atuação e/ou especialidade e de que está em condições de exercê-lo.  
 

14.3.1- Será eliminado da lista de deficientes, o candidato cuja deficiência assinalada no Formulário de Solicitação de 
Inscrição não for constatada no Laudo de perícia médica, devendo o mesmo constar apenas da lista de 
classificação geral final. 
 

14.4 - A nomeação dos aprovados será condicionada à sua apresentação, no prazo estipulado pelo Edital de 
convocação a ser divulgado pela Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR, munidos dos documentos 
relacionados e da aptidão nos exames.  
 

14.5 - A Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR publicará a desclassificação dos candidatos que não se 
apresentaram para entrega de documentação e para realização dos exames pré-admissionais.  
 

14.6 - O prazo para entrega da referida documentação é peremptório, o não comparecimento para entrega da 
documentação acarretará a desclassificação do candidato do certame. Para tanto os candidatos deverão 
comunicar a Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR qualquer alteração de endereço ou telefone sob pena 
de, caso não sendo encontrados, serão automaticamente eliminados do concurso. 
 

14.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na 
data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do 
presente processo. 

 

15.  DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO  
 
15.1 - A nomeação para o emprego público obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 

aprovados, devendo o mesmo comprovar os seguintes requisitos:  
a) estar em dia com as obrigações eleitorais;  
b) estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino;  
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da nomeação;  
d) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade de demissão;  
e) não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da 

Administração Direta, Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, 
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedade controladas, direta 
ou indiretamente pelo poder público, ou em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos 
nas alíneas “a”, “b” e “c”do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal;  

f) submeter-se a exame de aptidão física e mental compatíveis às suas funções, por meio de verificação 
pelo Serviço Médico Pericial Municipal;  
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g) não haver contra si condenação criminal transitada em julgado;  
h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, se casado (a), a do cônjuge;  
i) apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e de 

compatibilidade de horário para o exercício de mais um cargo, quando acumulável;  
j) não perceber proventos de aposentadoria, por conta do regime geral de previdência ou de qualquer 

outro regime próprio de previdência em âmbito federal, estadual ou municipal, decorrentes de cargos, 
emprego ou função pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço militar, conforme 
artigos 42 e 142 da Constituição Federal;  

k) Comprovar, por meio de Diploma ou Certificado de Conclusão, o nível de escolaridade exigido para o 
exercício do emprego público. 

 
15.2 - O órgão promotor do Concurso Público e a CONSESP não se responsabilizam por contatos não estabelecidos 

em decorrências de mudanças de endereço e telefone dos candidatos, o candidato aprovado obriga-se a 
manter atualizado seu telefone e endereço junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte/PR.  
 

15.3 - O candidato nomeado terá o prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, contados da data de publicação do ato de 
nomeação para tomar posse no emprego público, podendo ser prorrogado, a pedido, uma única vez por igual 
período. Não ocorrendo a apresentação o candidato será considerado desistente e perderá automaticamente a 
vaga, facultando à Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR o direito de convocar o próximo candidato por 
ordem de classificação.  
 

15.4 - Após tomar posse no emprego público, o candidato terá o prazo máximo e improrrogável de 15 (quinze) dias 
úteis para entrar em exercício.  
 

15.5 - O candidato convocado que não desejar tomar posse do emprego público, deverá apresentar o Termo de 
Desistência, e será considerado desclassificado, não havendo segunda chamada.  
 

15.6 - Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de convocação para assumirem a vaga, só lhes será deferida 
no caso de exibirem a documentação original comprobatória das condições previstas no item 13 deste Edital.  
 

15.7 - A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da nomeação, implicará a impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso Público. 

 
15.8 - Os candidatos portadores de deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 

Oficial indicada pela Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR para a verificação da compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições do emprego público.  
 

15.8.1- Caso a Perícia Médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para o 
exercício do emprego público, este não será considerado apto à nomeação, e deverá deixar a sua vaga 
disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 
 

15.9 - A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocações será considerada, em 
caráter irrecorrível, como desistência. 

 

16.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo 

Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

16.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

16.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao processo seletivo. 
 

16.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

16.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, entre as 13h e as 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
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16.6  - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 

www.consesp.com.br.  
 

16.7  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

16.8  - A validade do presente Processo Seletivo será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

16.9 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

16.10- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

16.11- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela pelo Decreto nº 300, de 06 de maio de 2015 e CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., por meio de Comissão Organizadora 
especialmente constituída pelo Decreto 327/2015.  
 

16.12- A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por emprego público, individualmente, ou pelo 
conjunto de empregos públicos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

16.13- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Processo Seletivo. 
 

16.14- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paraíso do Norte/PR, 26 de junho de 2015. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Descrição Sintética: Executar tarefas auxiliares inerentes às áreas de saúde pública. 
Descrição Detalhada 
- Promoção e proteção de Saúde; 
- Identificação de situação de risco individual e coletiva; 
- Educação para conquista da saúde; 
- Acompanhamento e encaminhamento de doentes às Unidades de Saúde; 
- Notificação aos serviços de saúde das doenças que necessitam de vigilância; 
- Cadastrar famílias; 
- Estimular a participação comunitária, nos programas de saúde existentes; 
- Registrar nascimentos e óbitos ocorridos; 
- Atuar junto como os serviços, nas ações de controle das doenças endêmicas (febre amarela, dengue, malária, 

esquistossomose, doença de chagas, cólera, etc.); 
- Atendimento ao público com cordialidade e presteza, no encaminhamento para solução dos problemas; 
- Participar das ações de saneamento básico e melhoria do meio ambiente;  
- Executar outras tarefas correlatas. 

 
AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 
Descrição Sintética: Identificar focos, tratar e evitar a formação de criadouros, impedir a reprodução de focos e orientar 
a comunidade com ações educativas, bem como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no 
âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação.  
Descrição Detalhada 
– Realizar pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos e em armadilhas e 
pontos estratégicos. 
– Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, 
destruição, vedação, etc.);  
– Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas 
autorizados conforme orientação técnica;  
– Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores;  
– Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação;  
– Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados;  
– Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona;  
– Deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de abastecimento (PA);  
– Encaminhar aos serviços de saúde todos os casos suspeitos;  
– Exercitar relações interpessoais mobilizada no trabalho de orientação junto à comunidade, no que se refere à saúde e 
prevenção de doenças;  
– Vigilância epidemiológica, coleta de lâminas, tratamento, acompanhamento de tratamento e L.V.C. lâmina de 
verificação de cura;  
– Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva;  
– Zelar pela conservação e guarda das máquinas e equipamentos que lhe forem confiados;  
– Executar outras atribuições afins.  
– Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas;  
– Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, leishmaniose; chagas esquitossomose, etc; Palestras, 
detetização, limpeza e exames; 
– Realizar pesquisa de triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas; 
– Realizar borrifação em domicílios para controle de vetores em área endêmica; 
- E atividades correlatas as descritas que porventura surjam no decorrer da prestação do serviço. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Descrição Sintética: Realizar tarefas inerentes às atividades de Auxiliar de Enfermagem, em conformidade com a 
Atividade de Enfermagem. 
Descrição Detalhada 
– Realizar procedimentos de enfermagem dentro das suas competências técnicas e legais; 
– Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, na Unidade de Saúde e nos domicílios, dentro do 
planejamento de ações traçado pela equipe; 
– Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos na Unidade de Saúde; 
– Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências da Unidade de Saúde, garantindo o 
controle de infecção; 
– Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico; 
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– no nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; 
– Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de risco, conforme 
planejamento da Coordenação da Estratégia Saúde da Família. 
– Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas;  
– Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; 
– Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores 
que colocam em risco a saúde; 
– Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; 
– Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; 
– Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; 
– Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; dentro 
da sua área de atuação. 
– Participar e/ou organizar grupos de educação para a saúde; 
– Participar de ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para o 
enfrentamento conjunto dos problemas identificados; 
– Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direito à saúde e as suas 
bases legais; 
– Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais de Saúde e no Conselho 
Municipal de Saúde; 
– Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde. 
- Colaborar com o funcionamento da Unidade de Saúde , executando as atividades propostas pelo gestor, dentro do seu 
setor e também dos demais setores do Departamento de Saúde. 
- Elaborar relatórios dos atendimentos realizados pela sua equipe, setor e/ou unidade de saúde de atuação. 
- E atividades correlatas as descritas que porventura surjam no decorrer da prestação do serviço. 
 
ENFERMEIRO (A)  
Descrição Sintética:  Realizar tarefas inerentes às atividades de Enfermeiro (a), em conformidade com a Atividade de 
Enfermagem. 
Descrição Detalhada 
– Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada; 
– Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme 
protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; 
– Participar das ações de planejamento, gerenciamento, coordenação e avaliação dos Serviços de Saúde; 
– Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e 
idoso;  
– No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; 
– Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no domicílio; 
– Realizar as atividades correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001; 
– Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
– Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc; 
– Participar de ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas 
ao desempenho de suas funções. 
– Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas;  
– Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns, aos quais aquela população está exposta; 
– Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores 
que colocam em risco a saúde; 
– Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; 
– Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; 
– Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; 
– Viabilizar acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos 
de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 
– Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; 
– Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; 
– Participar de ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para o 
enfrentamento conjunto dos problemas identificados; 
– Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direito à saúde e as suas 
bases legais; 
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– Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais de Saúde e no Conselho 
Municipal de Saúde; 
– Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde. 
– Realizar acolhimento à demanda espontânea na Unidade de Saúde e também oriunda da área da Estratégia Saúde 
da Família. 
– Realizar relatórios e atualizar dados referentes aos atendimentos realizados e Programas do Ministério da Saúde e 
Secretarias Estadual e Municipal de Saúde. 
– Colaborar com o funcionamento da unidade de Saúde, executando atividades propostas pelo gestor, dentro do seu 
setor e também dos demais setores do Departamento de Saúde. 
- Elaborar relatórios dos atendimentos realizados pela sua equipe, setor e/ou unidade de saúde de atuação. 
- E atividades correlatas as descritas que porventura surjam no decorrer da prestação do serviço. 
 
MÉDICO (A) DA FAMÍLIA  
Descrição Sintética: Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
Descrição Detalhada 
- Participar da formulação do diagnóstico de saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços de saúde 
do Município, identificando prioridades, para determinação de programas a serem desenvolvidos; 
- Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública, direcionado as atividades médico-
sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas; 
- Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e funcionamento dos servidores de saúde; 
- Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de saúde, 
fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos; 
- Participar dos programas: Hipertensos, Diabetes, Saúde da Mulher, Saúde Mental, Alcoolismo, Tabagismo, Obesos, 
Gestantes, provendo atendimento individuais e coletivos – Palestras Educativas; 
- Prestar atendimento ao Programa Saúde da Família, realizando atendimento individuais no Centro de Saúde e 
domicílio, assim como nos Programas existentes; 
- Opinar, teoricamente, nos processos de padronização aquisição, distribuição, instalação e manutenção de 
equipamentos e materiais para a área de saúde; 
- Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência examinadora o paciente, diagnosticando, 
prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, se necessário; 
- Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratórios, para fins de diagnóstico e acompanhamento 
clínico; 
- Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições de saúde, emitindo 
laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, aposentadorias, readaptações, emissão de carteiras e 
atestados de sanidade física e mental; 
- Executar outras tarefas correlatas. 
 
ODONTÓLOGO (A) 
Descrição Sintética:  Realizar tarefas inerentes às áreas de saúde pública. 
Descrição Detalhada 
- Examinar os dentes e cavidade bucal, procedendo se necessário, profilaxia, restauração, extração, curativos, 
tratamentos radiculares, cirurgia e encaminhamento para prótese, odontologia preventiva, orientação de higiene e 
educação odonto-sanitária; 
- Administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada; 
- Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específicos em fichas individuais dos pacientes e elaborando 
relatórios estatísticos. 
- Planejar, executar, supervisionar e avaliar programas educativos de profilaxia e serviços odontológicos, prevendo 
recursos; 
- Realizar perícia odonto-administrativa examinado a cavidade bucal e os dentes, para fornecer atestados, licenças, 
laudos e outras informações; 
- Participar dos programas existentes ministrando palestras e atendimento individuais; 
- Executar serviços radiológicos; 
- Executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital ) 
 
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook); Noções sobre 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. 
 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 
Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 
notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; 
Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  
Referências Bibliográficas:  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do agente 

comunitário de saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do 

agente comunitário de saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 12: Obesidade . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 

Básica – nº 13: Controle dos cânceres do colo do út ero e da mama . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 

Básica – nº 15: Hipertensão arterial sistêmica para  o Sistema Único de Saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 16: Diabetes Mellitus . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 17: Saúde Bucal . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 18: HIV/Aids, hepatites e outras  DST. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 19: Envelhecimento e saúde da pe ssoa idosa . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Unicef. Cadernos de Atenção Básica – nº 20: Carências de 

Micronutrientes . Bethsáida de Abreu Soares Schmitz. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue,  Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e 
Tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde, 2008. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 23: Saúde da criança: nutrição i nfantil: aleitamento materno e alimentação 
complementar. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 3 out. 2003.  

BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização  e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 

BRASIL. Lei Federal nº 11.350/06. Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de 
pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 6 out. 2006. 

 
AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS: DENGUE: Biologia e hábitos do vetor (Aedes Aegypti); Doença: definição, 
agente causador, sinais e sintomas, modo de transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, diagnóstico e 
tratamento; Visita Domiciliar: abordagem, envolvimento do morador, orientações; conceitos utilizados ; atividades de 
Vigilância Entomológica: controle do vetor – pesquisa em pontos estratégicos, pesquisa em imóveis especiais, pesquisa 
de armadilhas; atividades em situação de transmissão (bloqueio de criadouros, bloqueio de nebulização, organização 
das ações), avaliação de densidade larvária; Controle Mecânico: mutirão de limpeza, arrastão de limpeza, uso de 
produtos alternativos; Controle Químico: grupos de inseticidas utilizados, classificação toxicológica, cuidados básicos na 
aplicação, EPIs (Equipamentos de Proteção Individual); Atividades Educativas: segurança no trabalho – prevenção de 
acidentes; LEISHMANIOSE VISCERAL AMERICANA – L.V.A.:  Biologia e hábitos do vetor (Lutzomya longipalpis – 
Mosquito Palha); Doença (no homem e no cão): definição, agente causador, modo de transmissão, períodos de 
incubação e de transmissibilidade, diagnóstico e tratamento; Reservatórios; Medidas Preventivas. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM: Técnicas básicas de enfermagem; sinais vitais; coleta de material para exames; 
movimentação e transporte de paciente; alimentação do paciente, dietas; curativo; escara de decúbito, administração de 
medicamentos, via parenteral, sondagem gástrica, lavagem gástrica; cateterismo vesical masculino e feminino, socorros 
de urgência; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da enfermagem; Bibliografia Saúde da Família – Uma 
estratégia para a reorientação do modelo assistencial – Ministério da Saúde; A estratégia do PSF – refletindo sobre a 
mudança do modelo assistencial em saúde Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; 
Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de 
Saúde da Família – PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família – 
Ministério da Saúde – Governo Federal. 
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ENFERMEIRO (A): Técnicas Básicas de Enfermagem:  sinais vitais, administração de medicações, preparo do 
paciente e material utilizado para coleta de exames, cuidados com os pacientes domiciliares, técnicas de curativo. Ética 
Profissional:  Código de Ética de Enfermagem, Direitos e Deveres do paciente, Deontologia. Saúde Pública:  
Programas de saúde (da mulher, do idoso, da criança), Doenças Transmissíveis, Vacinação, Doenças de Notificação 
Compulsória, Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica; Patologias mais comuns (hanseníase, diabetes, 
hipertensão, tuberculose, HIV, hepatites, etc). Terminologias:  mais utilizadas em ESF. Socorros e Urgência:  fraturas 
e ferimentos, hemorragias, queimaduras, paradas cardíaca, respiratória e cardiorespiratória, acidentes domésticos, 
choque, crises convulsiva e histérica, envenenamentos por intoxicações. Anatomia e Fisiologia do Corpo Humano; 
Atualidades em Saúde Pública; Estratégia Saúde da Famíl ia:  Portaria 648 de 28/03/2006, Criação do Programa 
Saúde da Família, Normas e Diretrizes, Profissionais envolvidos, Mudança de PSF para ESF (no ano de 2008) e suas 
alterações. Programa do Agente Comunitário de Saúde:  Normas e Diretrizes, Profissionais envolvidos, Ações de 
saúde. 
 
MÉDICO (A) DA FAMÍLIA: Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: 
Cardiovasculares ; insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas 
de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares : insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo : gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença 
diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais : insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino : 
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. 
Hematológicas : anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios 
de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas : osteoartrose, doença reumatóide 
juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas : coma, cefaléias, 
epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias.  Psiquiátricas : alcoolismo, 
abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis : sarampo, varicela, rubéola, 
poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, 
doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, 
doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas :  escabiose, pediculose, 
dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, 
edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas : doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo gravídico. Bibliografia Saúde da Família – Uma estratégia para a 
reorientação do modelo assistencial – Ministério da Saúde; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas 
alterações; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do 
Programa de Saúde da Família – PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa 
Saúde da Família – Ministério da Saúde – Governo Federal. 
 
ODONTÓLOGO (A): Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; Ortodontia; 
Preventiva; Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde Coletiva; Atualidades sobre 
Saúde Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante e ao idoso. 
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ANEXO III 

MODELO DE ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Nome: _______________________________________________ Data de Nascimento: _____________ 

Cor: __________ Sexo: _____________ Estado civil: ___________ Ocupação anterior: ______________  

Ocupação que irá exercer: ____________________Cidade: ____________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________________ 

 

1. HÁBITOS DE VIDA 

Fuma?_____________________________  Toma bebidas alcoólicas?____________________________ 

 

2. CIRURGIAS ANTERIORES?___________________________________________________ 

3. FRATURAS?________________________________________________________________ 

 

4. RESULTADO DE EXAMES SOLICITADOS CONFORME EDITAL 

Colesterol:____________________________________________________________________________ 

Triglicerídeos:_________________________________________________________________________ 

Hemograma:__________________________________________________________________________ 

Glicemia de Jejum:_____________________________________________________________________ 

5. EXAME MÉDICO 

Estado Geral:______________________________ P.A.____________________ FC:________________ 

Exame Clínico:________________________________________________________________________ 

Avaliação Ortopédica: ________________________________________________________________ 

 

6. PARECER 

 

 Apto                                                        Inapto                                             Inapto Temporário  

 

Declaro que assumo inteiramente a responsabilidade pela veracidade das informações acima prestadas. 

  

Paraíso do Norte/PR, _________  de  ___________________________   de ____________. 

 

 

 

_______________________________                                              _______________________________ 

               Examinado                                                                                      Médico Examinador 
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ANEXO IV 

 
TABELA “1” - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF 

FEMININO 
TESTES FAIXA ETÁRIA - PONTOS 

Abdominal tipo remador – 1 
minuto 

Corrida 500 m  
4 min 

Até 21 
anos 

De 22 a 
26 anos 

De 27 a 
31 anos 

De 32 a 
36 anos 

De 37 a 
41 anos 

De 42 ou 
mais 

de 0/6 até 175 zero zero zero zero zero zero 

07/08 176/200 40 45 50 55 60 65 

09/10 201/225 45 50 55 60 65 70 

11/12 226/250 50 55 60 65 70 75 

13/14 251/275 55 60 65 70 75 80 

15/16 276/300 60 65 70 75 80 85 

17/18 301/325 65 70 75 80 85 90 

19/20 326/350 70 75 80 85 90 95 

21/22 351/375 75 80 85 90 95 100 

23/24 376/400 80 85 90 95 100  

25/26 401/425 85 90 95 100   

27/28 426/450 90 95 100    

29/30 451/475 95 100     

31/32 476/500 100      

Será considerado inapto o candidato que nos testes acima obtiver pontuação inferior a 100 

 
TABELA “2” - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF 

MASCULINO 
TESTES FAIXA ETÁRIA – PONTOS 

Abdominal tipo remador – 1 
minuto 

Corrida 800 m  
4 min 

Até 21 
anos 

De 22 a 
26 anos 

De 27 a 
31 anos 

De 32 a 
36 anos 

De 37 a 
41 anos 

De 42 ou 
mais 

de 0/10 até 280 zero zero zero zero zero zero 

11/12 281/320 40 45 50 55 60 65 

13/14 321/360 45 50 55 60 65 70 

15/16 361/400 50 55 60 65 70 75 

17/18 401/440 55 60 65 70 75 80 

19/20 441/480 60 65 70 75 80 85 

21/22 481/520 65 70 75 80 85 90 

23/24 521/560 70 75 80 85 90 95 

25/26 561/600 75 80 85 90 95 100 

27/28 601/640 80 85 90 95 100  

29/30 641/680 85 90 95 100   

31/32 681/720 90 95 100    

33/34 721/760 95 100     

35/36 761/800 100      

Será considerado inapto o candidato que nos testes acima obtiver pontuação inferior a 100 
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ANEXO V 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO  
 
 
 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO DO MÉDICO 
 
 
 
 

 Atesto, sob as penas da Lei, que o/a Senhor (a) __________________________________________________, 

portador (a) do RG nº _________________, UF _______, encontra-se apto (a) para realizar testes de esforços físicos, 

Flexões abdominais, tipo remador e Corrida Pedestre de 4 (quatro) minutos, exigidos para o teste de aptidão física 

(TAF) do Processo Seletivo Público 019/2015 da Prefeitura de Paraíso do Norte/PR, a fim de concorrer ao cargo de 

Agente de Controle de Endemias . 

 
 
 

(Cidade/UF) , ....... de................................ de 2015. 

 
 
 
 

_____________________ 
 
Nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o atestado, os quais poderão ser apresentados por meio de 
carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua 
assinatura. 
 


